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D E C R E T O N« 1.542 D E 11 D E MAIO D E 1973 

Dã nova redação ao artigo 14 do Decreto n. 48.742, de 30 de outubro de 1967 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, d a L e i n.o 9.717, de 30 
de janeiro de 1967. 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — O ar t igo 14 do Decreto n.o 48.742, de 30 de outubro 

de 1967, que revoga disposit ivos e a l t e ra a organização da C a i x a Econômica do 
Estado de São Pau lo , passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 14 — A Inspetor ia G e r a l será che f iada por servidor, de nível 
i gua l ou superior ao de inspe to r de Agência, designado pelo Super intendente d a 
Ca i xa Econômica do Es tado de São P a u l o " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto en t r a e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ma i o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fa z enda e Coordenador 

<ía R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Pub l i cado n a Casa C i v . i aos 11 de ma io de 1973 

Maria AngéUcs» Galiazzi — Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N. 1.543, D E 11 D E MAIO D E 1973 ^ 

Dá nova redação ao artigo 67 do Decreto n. 52.182, de 16 de julho de 1969 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n . 9.717, de 30 
de janeiro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — O ar t igo 67 do Decreto n . 52.182, de 16 de ju lho "de 1969, 

passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 67 — A s un idades sanitárias são classi f icadas de acordo com o 

p rog rama de saúde que lhes compete executar, nos termos do disposto no i t em I I I 
do parágrafo único do art igo 2.° do Decreto n . 50.192, de 13 de agosto de 1968. bem 
como em conformidade com as características locais ver i f icadas pelos órgãos téc
nicos das Secretar ias, nos seguintes t ipos : 

Cen t ro de Saúde I ( C S - I ) ; 
Cen t ro de Saúde I I ( C S - I I ) ; 
Cen t r o de Saúde I I I ( C S - I I I ) ; 
Cen t ro de Saúde I V ( C S - I V ) ; 
Cen t r o de Saúde V ( C S - V ) . " 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 11 de ma i o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Bocca , Secretário d a Fa z enda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre 
t a r i a d a Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ma io -de 1973. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 1.544, D E U D E MAIO D E 1973 

Acrescenta parágrafo ao artigo 8." do Regulamento do Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica, aprovado pelo Decreto n. 52.636, de 3 de fevereiro de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O n o 
uso de suas atribuições legais, 

' A r t i go 1.° — F i c a acrescentado ao art igo 8.° do Regu lamento do D e 
par tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, aprovado pelo Decreto n . 52.636, de 3 
de fevereiro de 1971 o seguinte parágrafo: 

" § 6.° — Poderá ser designado u m servidor da A u t a r q u i a p a r a secre
t a r i a r as sessões do Conselho, o qua l fará jus a u m a gratificação correspondente 
a 50% (c inquenta por cento) do valor da atribuída aos seus membros . " 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de m a i o de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car l os Antonio Rocca, Secretário da Fa z enda 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de maio de 1973. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O N." 1.545, D E I I D E MAIO D E 1973 

Acrescenta dispositivo ao Regulamento baixado pelo Decreto n. 52.641, de 
3 de fevereiro de 1871 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do inciso I V , do art igo 15 do 
Decre to- le i Comp lementa r n . 7, de 6 de novembro de 1969 e do art igo 89, da 
L e i n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967^ 

Decreta: 
Ar t i go l.° — F i c a acrescentado ao art igo 5.o do Regu lamento do H o s p i 

t a l das C l i n i c a s da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , aprovado pelo D e 
creto n. 52.641, de 3 de fevereiro de 1971. o inc iso V I I , com a seguinte redação: 

" V I I — Divisão de Serviços Complementares de Diagnóstico -e T r a 
tamento " . 

A r t i g o 2.° — F i c a acrescentado ao Cap i tu l o H l do Regu lamento do 
Hoep i t a l das C l in i cas d a Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , a Seção V I I I 
w m p o s t a pelos artigos 17A e 17B, c om a seguinte redação: 

"SEÇÃO V I I I 

A r t i g o 17A — A Divisão de Serviços Complementares de Diagnóstico 
e T ra tamento terá a seguinte e s t ru tu ra : 

I — Serviço de Rad io l og ia e Radioisótopos, con 
a ) Seção de Radiodiagnósfcico; 
b) Seção de Rad i o t e rap ia ; 
c) Setor de Isótopos; 
I I — Serviço de Laboratório, c o m : 
a) Seção de Laboratório C e n t r a l ; 
b) Seção de Laboratório de Microtécnica; 
c) Seção de Pa to log ia ; 
d ) Seção de Laboratório de M ic rob i o l og i a ; 
e) Setor de C i to log ia Es fo l i a t i va ; 
I I I — Serviço i s Fisiodiagnóstico, c o m : 
a) Seção de Hemodinâmica e Função P u l m o n a r ; 
b) Seção de E le t ioence fa logra f ia ; 
c) Seção de E le t rocard iogra f ia ; 
d) Setor de Fono -Aud i o l o g i a ; 
e) Setor de Ortóptica; 
IV — Seção de Anestes io log ia : 
V — Seção de Banco de Sangue e Hemote rap ia ; -
V I — Seção de Endoscop ia P e r o ra i ; 
V I I — Seção de Reabilitação N e u r o - M u s c u l a r e Or toped ia ; 
y m — Seção de Hemodiálise e T ransp lan t es ; 
I X — Setor de Gastroscop ia . / 

„ T ^ * „ ~ * A r í g ( i 1 7 B ~ A D i v i s ã o de Serviços Complementares de Diagnóstico e T ra tamento terá as seguintes atribuições: 
I — p lane jar e executar seus programas de t raba lho ; 
n — colaborar nas pesquisas em desenvolv imento no H o s p i t a l ; 
I I I — colaborar c om instituições congêneres, fac i l i tando estágios; 
I V — desenvolver programas de t re inamento de Pessoal em serviço; 
V — cooperar no atendimento aos pacientes e n a execução das pres

crições médicas; 
V I — colaborar nos cursos de graduação e pós-graduação dos d i f e ren

tes Depar tamentos da Facu ldade de M e d i c i n a ; 
V I I — organ izar e manter , de acordo c o m as regras d a b ib l io tecono

m ia , os l i vros e periódicos científicos do H o s p i t a l ; 
V I I I — apresentar, ao Super intendente , relatórios mensais e anua is 

das at iv idades d a Divisão. 
Ar t i go 3 . 0 — F i c a acrescentado ao inc iso I I do art igo 16 do R e g u l a 

mento do Hosp i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , a 
alínea " d " , c om a seguinte redação: 

" d ) — Setor de T r a n s p o r t e s " . 
A r t i g o 4.o — Este Decreto ent ra em v igor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ma i o de 1973 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da Fa zenda e Coo rdena 

dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Miguel Reale — Re i t o r d a Univers idade de São P a u l o 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de maio de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S .N .A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . o 514-73- — S T . 4 

Senhor Governador , 
T enho a h o n r a de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência o 

Projeto de Decreto que acrescenta disposit ivo ao Regulamento do H o s p i t a l das 
Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, aprovado pelo Decreto n.o 
52.641, de 3 de fevereiro de 1971. 

A med ida destina-se a c r i a r na es t rutura do Hosp i ta l , unidades i n 
cumbidas de rea l i za rem tarefas n a área de a tendimento ao público e na área 
didática. 

Nes ta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de ele
vada es t ima e a l t a consideração. 

Car los Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a e Coo rdena 
dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.o 1.546, D E 11 D E MAIO D E 1973 

Altera a relação que acompanha o Decreto n o 906, de 29 de dezembro de 1972 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n o 9.717. de 
30 de j ane i ro de 1967, 

^Decreta * 
Ar t i g o l.° — O Decreto n.° 906, de 29 de dezembro de 1972, na rela

ção que alude o seu art igo 3.° f i ca al terado n a seguinte con formidade : 
5 (cinco) cargos de Técnico de Educação PadiãQ " 2 0 - E " , ocupados 

por Juven t ino Onofre Cauduro , R G . 495.445, Juvena l Roxo , R G . 395.344. A n n a 
Tar tag l i one Ser rano , R G . 511.950, A l i ce Pere i ra , R G . 357.881 e A f fonso Apoliná
r io D o i n Netto , R G . 135.278. 

I (um) cargo de Técnico de Educação, Padrão " 2 0 - A " . vage . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 1972 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de maio de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a e Coordena

dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretária da Educação 

i Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ma io de 1973 
I Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.547, D E 11 D E MAIO D E 1973 

Aplica disposições do Decreto n.o 1.049, de 14 de fevereiro de 1973, a cargo que 
especifica 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
uso de suas atribuições legais e à v i s ta do disposto no art igo 30 d a L e i Comp l e 
m e n t a r n.o 75, de 14 de dezembro de 1972, 

IDccrctsi * 
Ar t i go i.° — F i c a abrangido Pelas disposições do Decreto n.o 1.049, 

de 14 de fevereiro de 1973, e incluído no anexo respectivo, o cargo abaixo r e l a 
c ionado. 

DENOMINAÇÃO N ÍVEL V A L O R Cr$ 

Di r e t o r Técnico. (Serviço) Nível I . . . I »10,00 

Ar t igo 2.0 — Nos termos do disposto no parágrafo único do art igo 
30, d a L e i Complementar n.o 75. de 14 de dezembro de 1972, as despesas decor 
rentes da execução deste decreto correrão à con ta de dotações próprias do O r 
çamento P r o g r a m a d a Au ta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o d i s 
posto no art igo 25 do Decreto 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, retroagindo seus efeitos a l.o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ma io de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca,. Secretário da F a z e n d a 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ma io de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.o 1.548, D E 11 D E MAIO D E 1373 

Dispõe sobre reajustamento das gratificações pagas ao Presidente e Vice-P»esi-
dente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, Do 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — As gratificações atribuídas ao Pres idente e ao Vice-Pre-

sidente d a J u n t a Comerc i a l do Estado f i c am reajustadas nas seguintes bases: 
• I — Presidente — gratificação de representação de Cr$ 1.800,00 (hum 
m i l e oitocentos cruzeiros) mensa is ; 

I I — Vice-Pres idente — gratificação de representação de Cr$ . . . . 
1.440,00 ( hum m i l quatrocentos e quarenta cruzeiros) mensa is . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ma io de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de maio de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A, 

D E C R E T O N A.54S, D E II D E MAIO D E 1973 

Dispõe sobre relotação de cargo 
L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, 

nc uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da Lei n. 9.717 de 30 
de janeiro de 1967 

Decreta: 

Ar t i go 1.» - F i c a relotadc n a Tabe la I I I da Par t e Pe rmanente do Quadro 
da Secre tar ia de C u l i t r a , Esporte? e Tur i smo , no Conselho Es t adua l de C u l t u r a , 
u m cargo de Técntcc de Museu padrãc «15-D», do Ins t i tuto de Educação «Caetano 
de Campos», da Secretar ia at Educação, ocupado por L y g i a Medeiros de Assis 
( R . G . n 1.513.249; 

Art igo 2.' — As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
a conta das dotações próprias dc Orçamento-Programa vigente. 

Ar t igo z' — Este decrete entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácic üot Bande irantes , 11 de ma io de 197S. 

L A U D C N A T E I 
Car los Antonie Rocca, Secretário da Fa zenda e Coordenador da 

Reforme A d m i n i s t r a t i v a 
Esther it Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 
* l do Nilo Lossc respondendo pelo Expediente da Secretaria de 

C u l t u r a Esportes e Tur i smo 
Publ icadr na C*tsc C i v i i . aos 11 de ma io de 1973. 

Maria Angélic? Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N. Í.550, D E 11 D E MAIO D E 1973 

Dispõe sobre abertura de credite suplementar nos termos do artigo 7.°, Inciso I, 
d& L e i n. 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
asando de suas atribuições legaib, 

Decre ta i 

A r t i go 1 ° — D e conformidade com o disposto no art igo 7.°, Inc iso I, 
da L e i n. 55 de # de novembre de 1972, f i ca aberto na Secretar ia da Fazenda , 
à Secre tar ia d a Justiça, u r j credite de Cr$ 133.021,00 (cento e t r i n t a e três m i l e 
vinte e uir> cruzeiros:» suplementa ' s dotação do orçamento vigente. 

Paragrafe únicr — / classificação da despesa de que trata 0 crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 


